
1 : le 1954 Ü l A I l i l H F I C l A i 

nos termos dos firt i ,os t& \>i > > t . '•'•i. £ : 29-11-51, 
1.55, l e t r a " a " e 161 « o Decr<nn-o»i n i">,/m, de 28-18-
<il, ao S r . A n t o n i o D i u * S> •* -,« . ; , « : ,• . • t) umeràrio-
t . i a r i s ta d a Faciflâaâe • i " * •.: • > ' • •! a, 15 cita» 
ce licença, a par t i r de M - ! ; " 

P O R T A R I A N . 116, D C H E I T ' ! ' , - V! * ' ' - o • • T R R E N T E 

Desígnaiiáo o S r . ,' icirti > $ . ' >i pos, ftm» 
'•íonjrio efetivo cia RBC : . t c t . : . '• » Aud i to r da» 
Qüfla Pas ta jun to ã R e i t o r n a r T-r 'V«~«5 ' - » , i<? São P a u 
lo, na conformidade do ato dc 2. puln^iiu «. 15-1-54. pa
r a exercer as funções de M e m b r o d a Comissão de C o n -
1 rs, fazendo jus à respectiva gratificação, na lugar de
corrente da dispensa do S r . A l exandre Fermose l l e , A ties-
t asa coirerá pelas verbas próprias do orçamento vigente 

A P O S T I L A S D O K S 1 T O R 

E m 4 do corrente : 
Reva lor i zando , a contar de 1-10-54 de acordo com «, 

t r U g o 7 .o da L e i n . 2751, cie 2-10-54 as referências cons
tantes -dos títulos dos servidores aba ixo re lac ionados: 

Nome A i o Ref . t i . i l . i r i o 

Di rce A less i . . . , . . . . . . 30- 3-50 32 7.900,00 
Hdo Franc i sco C o r s a s * .- 2- 4-45 32 7.900,00 
An ton i o Gosser . . 15- 5-4,5 28 3.900,00 
Heik) Ach i i es C a n m a t t i . . l :•» "S 5.900.0» 
La za ro F r a n c o de -Uma . . . - 7->t >4 5.900,00 
Dy t a i a r M o r e t t i Koche i l e . . > a-;-»1 27 5.400,00 
Faus to de A r r u d a R ibe i r o . . . . l i / - 2-3« 27 5.400,00 
He lena R i t t e r . . . . . . . . . . . . t -34 2» 4.900,00 
João Z a n d o v a l , . . . . . . . . . t - >G 4.900,0© 
Adalber to G o r g a . . . . . . . . . . ">-tf >2 4.400,00 
Ado ipho Fernandes D u r r e r . . • A TA 4.400,00 
Dionísio Peree i in . . . . 22 2-M> 22 4.400,00 
G i o conda B a n d i e r a . . . . . . T. 1-ft' 22 4.490,00 
João Gorga . . . . . . . . . . . . 2 4 - 22 4.400,00 
José Oheccoü Júnior . . . . . . 27 2-46 22 4.400,00 
Jose M a s t r o d i . . ... „. . . 22- 2-W 22 4.400,00 
José M o n i z . . . . . . . . . . 2<> %-5-- 4.400,00 
José Pere <i" . . . i-*. -Ji 4.400.0© 
L u i z de «pan „ . . ». v ?-4f M 4.400,0) 
M a r i o Perc-nP . . , , Pr-lO-âri l'i 4.400,03 
M a r i o Z a - O - I V M . . . . . U 5-4:" 23 4.400,00 
Nestor G a s p a r Co r r ea . . . •»,- i>-M -< 4.400.» 
Olívia F i s c h e r . . . . . . .. . >, J - 4 J ái - 4.400.00 
Oscar Gua lbe r t o M a r t i n s . . 12- 4-46 22 * 400,00 
Pedro Bíisseti , . . . .„ n » - r J2 4.40Q,tt© 
Vinícius F e r r a z . . . . . . . . . . A - ~ - JS 4.400,00 
Al f redo de Toledo Piüft . . . . . . 19- 4-47 19 4.000,0» 
Anton io Lopes Correa . . . . . . 20- 8-45 19 4.000,00 
A r i e l A lves Corrêa , . . . . . . . 3- 4-48 19 4.000,00 
Faus t ino N i co l au Soares . . . . 1 6 - 8 - 4 5 1.9 4.000,00 
José G a r c i a .. . . . . . . . . . . 15- 6-45 19 4.000,0» 
Jowj l iano Rodr igues Gusmão . . 7- 7-13 19 4.000,05 
L u i z Lopes Cor r ea . . , . . . . . 1 8 - 6-45 10 4.000,00 
Ono f re Jordão . . . , . . 3 0 - 4-53" 19 4.000,00 
P i e t ro Be t t i o l . . . . . . . . . . 2- 4-48 19 4.000,00 
X i s t o Scarazza t t i . . . . . , . . 28- 1-46 19 4 . « . 0 0 
An ton i o P a n a i a F i l h o . . 25- 4-45 12 3.000 00 
L u i z M a i e i l i . . . . . . . . . . l i - 3-83 11 2.309.M 

Era 10 do corrente : 

Mas títulos de 2, publ icado a 7 de ab r i l de 1348, era 
nome do S r . An ton io S t rad io t to Sobr inho e de 7, p u b l i 
cado a 16 de fevereiro de 1954, era nome do S r . T ra ja r » 
de O l i ve i ra , a f i m de, tendo em vista o despacho do G o 
vernador, exarado a f ls . 287, do Processo n . 10.645-52» 
dec larar que os salários dos servidores nele* referidos f i 
c a m f ixados era C r i 2.300,00, ref. 12 — ant iga , a pa r t i r 
de 30-11-51, de conformidade com o disposto nos art igos 
ns , 20 e parágrafo único do r i , 40 da L e i n . 1.309, de 
29-11-1951 o ria Resolução n . 322, de 2-5-52; passando a 
CrS 3.200,00 — ref. 22 — a tua l — a contar de 1-1-53. 'nos 
termos do mesmo ar t igo 20, combinado com o ar t iga l.o, 
inciso 1, da L e i n . 2.201, de 4-8-53, referência essa reva
lor izada, em face do art igo 7.o da L e i n . 2.751, de 2-10-54, 
em Cr$ 4.400.00, a cantar de 1-10-54, f i cando sem efeito 
a i.-crtiía c'~- T publ icado D . O . "> t 54. 

£'.£.-: J da j^ci i v íiie 

t U'w, i .u - > 

No título de 2, pub l i cado ' ,# 3 d e ' j u n h o de 1043. e i a 
nome do D r . O d a i r Pacheco Peiroso, a f i m de, f andamer i -
tado nos termos «los art igos 23, ! 2.0, e 30 da L e i n . 2.731, 
de 2-10-54. combinado com os do art igo 11 do Decreto n . 
13.835, de 27-10-43, dec larar que os vencimentos do cargo 
nele refer ido f i c a m f ixados n o padrão "Z". a contar da 
1.O-10-1954.. 

No título dé 7 de dezembro de 1949, em nome do D r . 
Enéas de C a r v a l h o Açv.iar, a f i m de, fundamentado rica 
termos dos artigos 23, § 2o , e 30 da L e i n , 2.751, de 
2-10-54, combinados cora o art igo 10 do Decreto n . 
13,635, de 27-10-43, dec larar que os vencimentos do cargo 
nele refer ido f icam f ixados no oadráo " Z - 2 " , a conta? 
de l .o- lQ-54. 

PRESTAÇÕES D E C O N T A S , A B O N A D A S 

P r o c . ».. 15513-54 — O CTT — P r o l . D r . Ernesto d í 
gswsa C a m p o s — C r S 84.992,60 — despesas c em o P u r i -
liiítii de Física d a C idade Universitária, 

Procs. n s . 15978 — 177W — 17720 — 1.7721 e 17722-54 
— D C A S — Pro f . An ton i o Augusto Soares Amóra — C r f 
3.000.00 — C rS 1.500.00 — C r i ; 3.000,00 — C r$ 4 000.00 e 
Cr.-i 2.200.00 -— Ver te » r.s. 2-300 — 2-444 — 2-444 — 
2-444 e 2-300 — respect ivamente . 

P rocs . ns . 18155 — 16230 — 16437 — 17617 e 17618-Si 
— F P C I J — S r . Eduardo M a r o n e * d s S i l v a Avrosa — 
CrS 2.r*Oe,0O — C r $ 2,500,00 — C r $ 5.940,00 — 1*.000,00 8 
7.000,00 — Verbas n s . 22-424 — 22-424 — 22-450 — 22-451 
e 22-457 — respect ivamente , 

P r o c . n . 16920-84 — D C A S — P r o f . An t on i o Augusto 
Soares Amóra — CrS 18.0C0.00 — íleisósito de diversa* 
or iecns . 

P r o c . n . 17528-54 — P M — D r . W i l s o n Te ixe i ra B e 
ra ldo — C r * 3».000,00 — Verba n . 2-453. 

P rocs . m . 17483 — 17634 — 17635 e 1.7638-54 — I O 
—. S r . Marcos Osor io Montenegro — C r f 2.000,00 — C r f 
5.000,00 — C r f §.000.00 e O r t 1.000,00 — Verbas n s . . » 
4.0-402 — 40-424 — 40-364 R 40-428 — respect ivamente. 

P r o c , n . 17637-54 — F M — P r o f . D r . S a m u e l 11» 
Pessoa — C r $ 10.000,00 — despesas de v iagem. 

Proe . n . 17725-54 — P D — B e l , F ranc i s co Emygè l » 
Pe r e i r a Meto — Cr » 8.000.00 — V e r b a n . 6-443. 

P r o c . n . 17738-54 — P M " — S r . Homero Lourenço 
Alegrí — C r | 1.193,50 — V e r b a n , 12-406. 

D E P A R T A M E N T O B E ADMIN ISTRAÇÃO 

Processos qoe a Divisão de CcntaMlMaãe, encamínlig 
â Tasoorar ia C e n t r a l , p a r a pagamento ; 

KeíaeS<« r.. ' M 
" r $ 

Aé iaa t » t » eo t « s : 
f í7f : i > " , 5 *fonso i i , , - « . ô f . W 

A- • ••-ííiváo e sup l emen-
i > i • • « . , , 4i» i i . i Í • i . nlgos 2.o e 3 .0 , n e 

• l 1 - r.(Ç '• \ K ' ••• >'ÍS e t r i n t a e q a a -
• v , - i . : - \ . •;, , ,, as recurse, n> } f -

, > .e<.- f •• . 
1 em vigor n s da ta 

.> ' • > ' • - -.ções em contrário. 

• . • tír-vSrno do Es tado cie Sáo Pauto, aos 11. 
>• •• <•'• um, 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
.lo<» de M o u r a Se-iende 
José de Mei lo Moraes 

Publicado na D i r e to r i a G e r a i da Secretar ia ele E s t a 
fe dos Negocias do Governo, aos 11 de novembro de 1964. 

Car lns il<* A lbuauereue Se i f far th 
D i re tor G e r a i — Subst i tuto 

D E C R E T O N . Í3.800. DÉ .11 I»E N O V f . M H t t 

Dâ n o r a reclafão aos artig-os S a e 
Keg-ütamsiiío aprovado peto J"/ecrcl« o 
19.089, úe 11 de jane iro de 1950. 

MJCÀS ' N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N »TJAP 
K 8 T A D O P S ' S A O PAIIL-O, asando das a t i o-x ci '»» 
l i e sfio conferidas por l e i , 

©eere t » : -
A r t i g o l o — Pmssarão a ter a segulnb 1 o o • » <».» 

i r t igos l . o e 17 do Decreto n . 19.08», de 11 d ' >n i * '<•>• ae 
tOSO. m e íiprofoa o Regu lamento cia Esco la ae f «!'*,«. ae 
a t a d o ; 

A r t i g o 8.o — O Curso de Criminalística, r u m a « u r a , -
fão áe três atroe, destína-se â formação de pec<»e.s c t i m i -
m i " eomoreenrlerido o ensino âas seguintes d isc ip l inas* 

i - ( ' r i m i i . - . t l U r t t C H (A rmas , Balística e I n s t r u m e n t e 
• h- C rune em G e r a l ) ; 

í C i . a i i i i j l i s t i c a CDelitos .contra a Propriedaát * 
' » Í ci >ti>inalistica (Ac identes e incêndios): 
' V - f . iOui ,d ís t i ca (Grafotécalcá) ; 
V ÍK.rtm*i op l s ; 

"'t * ) » < M t ) de l a b o r a tório; 
. \r - <}'jii',K,i Votmm; 

1 v i v ,u ,L . r j i f ; a Judiciária; 
• • •>( n l i o Técnico, i , e fa i i ta iaentoa T o p o g r f i r i * 

c .toufcí^gem; 
'•(x-ôes oe M e d i c i n a L e g a l ; 

1 h--i;oi^ de D i r e i t o Público e Constitucíona*. <'< 
I>iit-!Ío P e n a l e de Processo P e n a l ; 

>.',, Tática c o C r i m e 
J < - ;;ojr,-;cão e Prática P o l i c i a l ; 

! ' \ ! l U " , 

<, Esse crirso, com a duração de ura ' > •, 
i , , i tsino das segai i i tes d i s c i p l i nas ; 

: , « . .-.ões; 
r ,•« \ -ííca; 

', t i o ^ o p i a ; 
i ic.f íão is Prática P o l i c i a l " , 

Este decreto entrará em vigor I A . • . 
Ie u . . . . . .i revogadas m disposições em c o n t e ' " 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , a i . . 1 " 
Ie novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
P l i m c i o C s v j i l c s . ; -V U b t t q u r r < | \ i e 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia ie 1 
do dos Hegôeiw do Governo , aos 11 de novembro de 

Car l os de A lbnqnen ine Seíffariii 
D i r e t o r G e r a l — Subst i tu to 

P A L Á C I O DO G O V E R N O 
F4ESCM) ''<" A l » ti 421 nt \» *•> \ i i » P . i i t R O D E 

Mof l i fk- t i o l i , . , ji <, xi He*olnçâo a *i7ft 
•r ?1 de c u i n . t . . . « í r 1-*,.", q-.r ' Itrio-a a t r J j 

4>» ii<i a r . v , 2 • « i> I<,>Í i^ra fo t i ts l r f » <' i 
i ' . r « . i ! < ríc.( ki ,;*" *íl de 'J r . - fnbro i e P ' C 

XA<\ N'MiU>'tr.« , i \ i l N A D O R S C 
ÊSTAi '<" o " :<AO P A O c ' < . u, , ritribuiçiV--

Rewlve: 

Ar t i g o l .o — Passara a ter a seguinte redação o ..>'.< 
go 2.0 e seu parágrafo único, da Resolução n . 343, de J l 
de dezembro de 1952, que ins t i tu iu , sob a presidência u u 
Secretário de Estado elos Negócios ria Ag r i cu l tu ra , a C o 
missão Técnica de S i los ( C . T . S . ) : 

"Ár t i co 2 o — A Comissão será, além de sen P r e s i 
dente, constituída de S talto) membros, serulo: três E n -

•,.«; ,s . A.;r-c> , a o s t in i Engenhe i ro , da Secre tar ia d a 
i , i * o «•»• ^ ' " ' - ' i h e i r o , representante cias estradas 

'. •( . i , . r i a . i itração es tadua l ; u m Advogado do 
• • < •' !- I-. £,'C'i.< estranhos ao serviço público, esco-

.• >'••- »•» . a u o r do Es tado . 
; « ' , ' • - . i - O Presidente designará dentre os 

,». •.«!>• . u n i I . ' Í v" ie art igo, o que se encarregará de 
. . • A i " M ' i : . -vastos cia Comissão. 

— Oa membros funcionários públicos, 
n ie or , deste art igo, sorrirão sem prejuízo 

% -> . r i ' , - s cie seus cargas, independente Ae 
»,-, „ ;, sendo considerados relevantes os 
• t • » , J è Comissão fira instituída". 

_ i . Í , .• Resolução 'entrará em vigor r ia da-
••> • . - Í revogadas as disposições e m c o n -

Pal&cío do G o v e r n o cio Es tado de São Pao lo , aos 19 
íe, novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
l i ena to Costa L i m a 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do âos Negócios do Governo, aos 11 de novembro de 1954. 

Caril»» âe Alt ini joerqne Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l — 
subst i tuto. 

. ' ! . F A R T A M ' t. " E S T A D U A L D E 
ADMINISTRAÇÃO 

A C H O D O G O V E R N A D O R , E M 11 D O 
C O R R E N T E 

N o processo 1.848-54-DEA, e m que o D i r e t o r G e r a l do ' 
I . K . A . , so l i c i ta autorização p a r a efet ivar a dispensa, a 
»• t,»u, m, S r , Jv.»se R o b e r v ' . ' i . funções (ie Eí-crou 
é„K<, r> f i -omcrário n » > ^ , , , ( ^ , „ , i t l r t t n c i a 22, üu ¥}>-• 
,/Mito",>íú !<>.. '«dual de tom n nti: ̂ .u a<~>s sênrm' d-< ar» 

i'i « ,* Lei x, l.úOíe I. . « « - i , - ' ! - ' ^ itertw *, 

, *• ' Í ' ^'J ' " 

.,«-.>•:•> • ' si ' ' -• ' cm . i 
j >r.,i , í ^ . i < H ' . < " • - • , • . :"o-'-< 
Í ., - • ••' ' M ; / ; ">,' > ' ' r>, ,• 
i > 

" . ."> ;<i. . , i o )• , , Í, *, - .• -

1> • ; ~ Í , • ,'e -»",• - - '. >, . >< i t,. '-rt) 
A ' i . . c oi 'v . L r - . • - í t . ' , ' d ' ' . . . , , . ' J 

t o i h l u u , p,.i , ; , . a i/Ut-vi*;-.. i r , - c l sob ',. U . ! . . n ^ tic ie.i-
i . c i t . ]..;ic. u ; j r . t' d - , - -J < :r para oc ;>\iiili* ^ 
f (!' . e.; , ' ' ". " • '" l i ' 1 * , ' In i • . n i - • i 
í :r ;< - c: a , - ' , ,' -i !,• 
i !,'>; • .'••). ' :c ' i ."'.s5 ' !'>,<• 

( •<: i ' >: ^~ . . > • 
2 J 2.>° < ' , . i , t.i j . , i . ' . • u ; i r ,• 

t .'. • . ...,, 'Ü" % ., . v ') S<" . 
i «a ica l i a • | . . c , c . . m \ . - - i . . d t t c i u u 
vi . ' o i.jt — . l i ;••>. . i . i -o cü i i ò i - i . , ."• i. • re.dj-
s.rçÊ'.. Ki-i r n i u i i ! . . " > s ib r .c > . . ' H I U - J Ü -

« . . . ,, i , T i . . a • '-a , , , - e..\k-; • •• • r>.i 
r,-o r, ">..VJ » vi. 1 . , , ()t • . . s . i " i ' - << c . u -
!<"•!. P o r t x r n íi. Ü • 22-10-5; o,!-!a D i . - . • >,, f V n U 
ba ixada em entendi mento oficioso com o Senhor Proc u r a -
ior G e r a l do Estado, cabe ao recorrente aguardar o r e 

sul tado dessa sindicância ou processo admin is t ra t i vo . A 
presente decisão é tomada seio prejuízo das medidas de
correntes do resul tado da re fer ida sindicância ou pro~ i 
cesso admin is t ra t i vo . Es ta D i r e t o r i a G e r a l , n a omissão 
!e texto expresso regulando a espécie, ass im decide corri 
u i idamento no ar t igo 49, in f ine do citado decreto n. 
3.298 e por ana log ia de que dispõe o ar t i go 30 -do mes-

mo decreto que, se the " f »cuIU anulação parc i a l d * c o n -
( i iwe , deve lhe facu l tar também manter , c o p o . de fa to 1 

mant ido tem, a decisão da B a n c a de anu í a# » pa r c i a l de j 
provas, cemu parte que é do concurso, p a r a o f i m de 
aguardar o reácabelecimento ou não da classificação de | 
candidatos que va i decorrer da decisão da sindicância ] 
iu processo admin is t ra t i vo , sem prejuízo p a r a os demais 
sandidatos, cont ra os qual» nada consta e sem prejuízo 
los direitos que a l e i confere à candidatos inter inos , no ! 

p e d iz respeito à contagem de ponte*. Acresce <jue se : 
i recurso nfto pode ter efeito suspensivo e ia relação ao j 

lOo . curso , por analog ia a sindicância ou o processo não j 
deverá ter o efeito de suspender a regular idade das p ro - : 
vas doe demais candidatos» 

Dec la ro homologado o eoncixrso pa ra a car re i ra de 
advogado, noa termos propostos pela respect iva B a n c a 
examinadora em seu relatório de fo lhas 34 e 35, do P r o - i 

cesso n . 1 ,828 -54 — DEA. 

D IV ISÃO m. -sEâLCiO E APERFEIÇOAMENTO 

S«-, • .t.j c Fveciição dí- Pr<n» 

•JC-r-AGH."» l<f P ! : ' " ! T O R GF IV ' . " i •* 
V i M t i '>"( D|S . , t , 

Processo n . 1958-54: — "Apro í , ' ' • * ' o - f s, -
íaís, I. E . n . 39-54, do Concurso pa . . . - > • 
»or" . 

U N I V E R S I D A D E D E S A O L-" • U» 
U E C R E T O D E 9 D O C O R R E N T E 

. ReU I k-ação 

N o m r a n d o nos termos do Der re to n . I S . 6 1 0 , de 28-1-
6, a P ro f . D r a . A l i c e P i f f e r Canab ruva pa ra exercer â 
'unção gra t i f i cada de D i r e to r úa Facu ldade de Ciências 

ISconòmicaâ e Admin i s t r a t i vas , do grupo I V , d a P P . , do 
Quadro d a Un ive rs idade de São Pau lo , no lugar decorrente 
da dispensa do P ro f . D r . Tlieotônio Maurício Mon te i r o 
de Ba r r o s P i l h o . A despesa correrá peias verbas próprias 
lo orçamento v igente . 

R e i t o r i a 

« O S D E 10 D O C O R R E N T E 

Concedendo: 
: 

devidamente autor izado pelo Governador do Estado, j 
ios têriaos do art igo 47, do Decre to - l e i n . 12.573, de 28-1 
0-41, por despacho exarado em 9-11-54, a f l s . 4 cio Proc.\ 
i, 18.119 54, afastamento, no periodo de dezembro d e i 
954 a fevereiro de 1985, ao O r . B r a g cie Souza A r r u d a , 
•rofessor Catedrático, padrão " V " , do grupo I I , d a P P . , -

do Quadro da Univers idade de São Pau lo , lo tado n a F a 
culdade de Di re i to , e ocupante da função grat i f i cada dc 
Dire tor , do grupo I V , cia mesma parte , Quadro e l o t a 
ção, a f i m de, sem prejuízo dos vencimentos ,e das de
mais vantagens do cargo e da função, comparecer, e rn ' 
M a d r i d , as sessões do Inst i tuto Hispano-Lnso<-AHienciuio 
de D i r e i t o In te rnac iona l , n a Qualidade de seu Presidente, 
ass im como v i s i ta r as Univers idades de C o i m b r a , L i sboa e 
Par i s , e m viagem de intercâmbio c u l t u r a l ; 

dev idamente autor izado peio Governador do Estácio, 
nos termos cio art igo 47, do Decre to - l e i n . 12.273, cie 28-
10-41, po r despacho de 9-11-54, exarado a f l s , 4, do P r o c . 
a . 18.lí3-54, .desta Re i t o r i a , a fastamento, no período de 
dezembro de 1954 a fevereiro cie 1055, ao D r , Luís A n t o -
nk>*'da G a m a e S i l v a , Professor Catedrático» padrão " V " , 
cio grupo I I , da P P . , cio Quadro da Univers idade de São 
P a r l o , lotado na Facu ldade de Di re i t o , a f i m dc, sem 
prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seu ca r 
go, comparecer, ern M a d r i d , às sessões do I B S U U K . 
B i sp - ,no -Luso -A inc r i cano de D i r c i t j In te rnac iona l , n a Ç U J -
l ir lade dc seu Secretário, s s s im como v i s i ta r as U n i v e r s i 
dades tíe Co imbra , L i sboa e Par i s , ern, v iagem cie in te r -
câmbio c u l t u r a l ; 

nos termos dos artigos 145, 165, l e t ra " a . " e 18,1 elo 
Decre to- le i n . 12.273, de 28-10-41, ao S r . J o a q u i m M o 
re ira dos Be is , Servente, ciasse - " E " , in ter ino , do grupo 
I I ! , da P P . , cio Q u a d i o d a Univers idade de São Pau lo , l o 
tado ir.s Facu ldade dc M e d i c i n a de Ribeirão Preto , 30 dias 
de licença, em prorrogação; 

fundamentado nos termos dos art igos 19, d a L e i n, 
1.308. dc 29-11-51. 155, le t ra " a " e 161 do Decreto- le i o 
12 27.3, de 28-10-41, a D . R a c h e l de Azevedo V a r l o t a . A u 
x i l i a r Técnico, extranumerário mensa l i s ta , cia Fac i l i dade 
fie M e d i c i n a , 30 dias cie licença, c m prorrogação; 

fundamentado nos têriiros do art igo 19 da L e i n . 1.309, 
cie 29-11-51, combinados com os dos art igos 155, l e t ra " a " 
e 161 do Decreto- le i n . 1,2.273, cie 28-10-41, ao S r . Sebas
tião Franc isco , Técnico de Laboratório, e x t r anumera r i o -
mensa l is ta , do Ins t i tu to de Eletrotécnica, anexo à Esco la 
Politécnica, 20 dias de licença, a par t i r de 21-10-54; 

fundamentado nos termos combinado* dos art igos 18 
i a L e i n . 1.309, de 23-11-51, 155, l e t ra " a " e 181 do D e 
creto- le i n . 12.273, de 28-10-41. 30 dias de licença, a p a r 
t i r de 28-10-54, ao S r , Piinío Po luceno, Servente, e x t r a 
numerário mensa l i s ta , desta R e i t o r i a ; 

nos termos combinados dos art igos 19 dr, í c' ,->. 1.309, 
de 29-11-5! . iã;'.. .. r. i - j * i f i do Decrete * 2.273 
tíe 28-10-41, 30 idas de licença, c m prorroir.»""». "c S n r . 
A n o s n d o C t p i a n l , rruOrdhr.cl. .-, extrarrorru ' , c , - ^)»r)3t'--. 
di» tSiSUtutr. /•>.-.n-jniic-j c C l . físico; 
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